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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 04/2019  

 

Aos (22) vinte e dois dias do mês de março de 2019, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE 

DE AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO 

CAMPOS, Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS 

FLORES NUNES SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas (DPE), tendo como participante a Sr. JOAQUIM CÉSAR CAMPOS GUERRA, Chefe 

de Gabinete em exercício, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: 

Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 081.2191.2019.0000442-10, 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, a CAFI solicita autorização para pagamento através 

indenização, da nota fiscal nº 00040579, no valor de R$ 50.954,40 (cinquenta mil e novecentos e 

cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) e da nota fiscal nº 00040885, no valor de R$ 

17.898,30 (dezessete mil e oitocentos e noventa e oito reais e trinta centavos), relativas à prestação 

de serviços de publicação pela EGBA no mês de novembro de 2017 - A Diretoria Colegiada 

conforme parecer jurídico reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB 

para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as 

providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, 

encaminhar à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à 

despesa; Item 02 – Processo nº 0901.2016/011130 e nº 0901.2015/011762 (em apenso), 

CI/COSAU/Nº 13/2016, Tabela de Temporalidade Documental da AGERBA - A Diretoria 

Colegiada aprova o Relatório de Temporalidade Documental da Agerba. Encaminhar o processo 

ao Presidente da Comissão de Avaliação, Sr. José Estevez Moreira; Item 03 – Processo nº 

081.2163.2019.0000464-71, REYCO SISTEMAS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA. 

EPP, a CAFI solicita autorização para pagamento através de indenização, da nota fiscal nº 0573-1, 

no valor total de R$ 194.920,00 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e vinte reais), relativo a 

execução de serviços técnicos especializados no Aeroporto do Município de Vitória da Conquista-

BA, referente ao mês de janeiro/2019 - A Diretoria Colegiada decide retirar o processo de pauta e 

encaminhar ao Setor de Terminais para atualização das informações. Posteriormente, retornar o 

processo à Diretoria Colegiada; Item 04 – Processo nº 0901.2017/005843, COOPERFAT – 
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Cooperativa de Transportes Alternativos de Fátima, solicita realização de licitação da linha 

intermunicipal Uauá X Jeremoabo via Canudo / Águia Branca - A Diretoria Colegiada autoriza 

publicar a intenção de licitar. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 

05 – Processo nº 0901.2017/005847, COOPERFAT – Cooperativa de Transportes Alternativos 

de Fátima, solicita realização de licitação da linha intermunicipal Monte Santo/Ba a Euclides da 

Cunha/Ba - A Diretoria Colegiada autoriza publicar a intenção de licitar. Encaminhar o processo 

à CPL para as devidas providências; Item 06 – Processo nº 0901.2018/002158, ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO – AGU, informação referente a regularização, apelação cível na Ação Civil 

Pública TJ-BA - A Diretoria Colegiada decide retirar o processo de pauta e encaminhar ao Dr. 

Luiz Carlos de Souza Cunha; Item 07 – Processo nº 0901.2016/024485, ASA BELA 

TRANSPORTES E TURISMO EIRELI-ME, solicita devolução da linha 875.URB – AREIA 

BRANCA X ESTAÇÃO RETIRO - A Diretoria Colegiada decide retirar o processo de pauta e 

encaminhar à COFIN para atualização de débito, e posteriormente retornar à Diretoria 

Colegiada; Item 08 – Processo nº 0901.2018/015591, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., 

solicitação de implantação de serviço executivo na linha 003X – BOM DESPACHO – UBATÃ 

VIA VALENÇA/BA-001, com a consequente redução da oferta de horários no serviço comercial - 

A Diretoria Colegiada aprova a implantação solicitada, conforme parecer técnico, mediante o 

pagamento de R$20.000,00 (vinte mil reais), conforme indica a Cláusula 14 do TAC nº 02/2015, 

celebrado entre o MPBA / SEINFRA / AGERBA / ABEMTRO / FETRABASE / ATAC e 

SINPETAC. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 09 – Processo 

nº 0901.2018/015590, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicitação de implantação de 

serviço executivo na linha 556 – VITÓRIA DA CONQUISTA – IBICUÍ VIA POÇÕES, com a 

consequente redução da oferta de horários no serviço comercial - A Diretoria Colegiada aprova a 

implantação solicitada, conforme parecer técnico, mediante o pagamento de R$20.000,00 (vinte 

mil reais), conforme indica a Cláusula 14 do TAC nº 02/2015, celebrado entre o MPBA / 

SEINFRA / AGERBA / ABEMTRO / FETRABASE / ATAC e SINPETAC. Encaminhar o 

processo à DPLO para as devidas providências; Item 10 – Processo nº 0901.2018/015589, 

VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicitação de implantação de serviço executivo na 

linha 107X – VITÓRIA DA CONQUISTA X VALENÇA VIA JEQUIÉ para constituir o serviço 

107X.EXE – VITÓRIA DA CONQUISTA X VALENÇA VIA JEQUIÉ, com 05 (cinco) horários 

diários, nos dois sentidos, de segunda-feira a sexta-feira - A Diretoria Colegiada, acompanhando 

os pareceres técnicos, indefere o pleito, em razão do não atendimento do § 1º do Art. 1º da 

Resolução AGERBA 09/2018. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; 

Item 11 – Processo nº 0901.2017/016336, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA. E 
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TRANSOARES - TRANSPORTES URBANOS LTDA, autorização provisória para operação de 

linhas - A Diretoria Colegiada indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas 

providências; Item 12 – Processo nº 0901.2018/015948, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL 

LTDA., solicitação de retirada da restrição de trecho, no trecho SALVADOR/FEIRA DE 

SANTANA/SALVADOR, da linha 411 – SALVADOR X IRAMAIA - A Diretoria Colegiada, 

acompanhando os pareceres técnicos, indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para as 

devidas providências; Item 13 – Processo nº 0901.2018/015585, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE 

SOL LTDA., solicitação de implantação de serviço executivo na linha 112 – JEQUIÉ – UBATÃ 

VIA BARRA DO ROCHA, com a consequente redução da oferta de horários no serviço comercial - 

A Diretoria Colegiada aprova a implantação solicitada, conforme parecer técnico, mediante o 

pagamento de R$20.000,00 (vinte mil reais), conforme indica a Cláusula 14 do TAC nº 02/2015, 

celebrado entre o MPBA / SEINFRA / AGERBA / ABEMTRO / FETRABASE / ATAC e 

SINPETAC. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 14 – Processo 

nº 0901.2017/013319, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita o aditamento do 

Contrato de Concessão AGERBA/TAC Nº 762/2016, que renovou a concessão da linha 061EXP – 

SALVADOR X ALAGOINHAS VIA CATU, para substituir a categoria de Serviço Expresso para 

Executivo - A Diretoria Colegiada aprova o pedido.  Encaminhar o processo à Assessoria de 

Gabinete para aditamento de Contrato. Em seguida encaminhar processo à DPLO para as 

devidas providências; Item 15 – Processo nº 081.2191.2019.0000436-71, EMPRESA GRÁFICA 

DA BAHIA – EGBA, a CAFI solicita autorização para pagamento através indenização, da nota 

fiscal nº 00040758, no valor total de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais), relativo à prestação de 

serviços de publicação pela EGBA no período de setembro de 2017 - A Diretoria Colegiada 

conforme parecer jurídico reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB 

para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as 

providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, 

encaminhar à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à 

despesa; Item 16 – Processo nº 081.2163.2019.0000444-28, REYCO SISTEMAS E SERVIÇOS 

DE SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, a CAFI solicita autorização para pagamento através de 

indenização, da nota fiscal nº 0572-1, no valor total de R$ 118.460,00 (cento e dezoito mil e 

quatrocentos e sessenta reais), relativo a execução de serviços técnicos especializados no Aeroporto 

do Município de Lençóis-BA, referente ao mês de janeiro/2019 - A Diretoria Colegiada decide 

retirar o processo de pauta e encaminhar ao Setor de Terminais para atualização das 

informações. Posteriormente, retornar o processo à Diretoria Colegiada; Item 17 – Processo nº 



  

4ª Avenida, 435 - 1º andar - CAB - CEP 41.745-002 Salvador – Bahia – Brasil 
 

0901.2019/000094, VOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. EPP, solicitação de 

pagamento da nota fiscal nº 00000719, referente aos serviços de desenvolvimento, implantação, 

operação e manutenção do Call Center, referente ao mês de dezembro/2018 - A Diretoria 

Colegiada conforme parecer jurídico reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o 

processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; 

à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as 

providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, 

encaminhar à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à 

despesa; Item 18 – Processo nº 0901.2019/000927, CL EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

solicitação de parcelamento de TPP referente ao período entre março/2017 à novembro/2017 - A 

Diretoria Colegiada autoriza o parcelamento solicitado, ficando a definição do prazo a critério da 

SEFAZ. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 19 – Processo nº 

0901.2019/000125, FIT – INSPEÇÃO VEICULAR LTDA., a CAFI solicita o reconhecimento do 

débito, bem como autorização para pagamento como DEA, da nota fiscal nº 00000031, no valor 

total de R$ 67.740,00 (sessenta e sete mil e setecentos e quarenta reais), referente as inspeções 

periódicas em veículos efetuadas no período de 01 a 31 de dezembro/2018 - A Diretoria Colegiada 

conforme parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e posterior encaminhamento à COFIN para o respectivo 

pagamento; Item 20 – Processo nº 0901.2018/015512, MARINA E ESTALEIRO ARATU 

LTDA., solicitação de pagamento da nota fiscal nº 00002595, no valor de R$ 11.690,70 (onze mil e 

seiscentos e noventa reais e setenta centavos) referente aos serviços de guarda de embarcação Ferry 

Boat, no mês de agosto/2018 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico reconhece o 

débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e 

emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do respectivo 

Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as providências conforme Instrução 

Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar à Comissão de Sindicância 

para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 21 – Processo nº 

0901.2016/005076, ABEMTRO, disciplina a forma de notificação das Concessionárias na hipótese 

de lavratura de Auto de Infração - A Diretoria Colegiada indefere o pleito. Encaminhar o processo 

para arquivamento; Item 22 – Processo nº 081.2190.2018.0001250-50, POLIGRAPH – 

SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES LTDA., a CAFI solicita o reconhecimento do débito, bem 

como autorização para pagamento como DEA, da nota fiscal nº 983, no valor total de R$ 6.703,63 

(seis mil e setecentos e três reais e sessenta e três centavos), referente a prestação de serviço de 

suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, correspondente ao mês 
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de novembro/2018 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, reconhece o débito e 

autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posterior 

encaminhamento à COFIN para o respectivo pagamento; Item 23 – Processo nº 

0901.2017/009587, PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, solicita regularização da 

linha que parte do povoado de Palmeira com destino a Barreiras - A Diretoria Colegiada autoriza 

publicar a intenção de licitar. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 

24 – Processo nº 081.2190.2019.000005501, Companhia de Processamento de Dados do Estado 

da Bahia – PRODEB, solicita prorrogação Contratual - A Diretoria Colegiada aprova o pedido.  

Encaminhar o processo à Assessoria de Gabinete para aditamento de Contrato. Em seguida 

encaminhar processo ao NGTIC para as devidas providências; Item 25 – Processo nº 

0901.2019/000031, EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., solicita a criação de 

SERVIÇO EXECUTIVO na linha 602XE – PORTO SEGURO X VITÓRIA DA CONQUISTA 

VIA BA-670, com redução de quadro de horários - A Diretoria Colegiada, acompanhando os 

pareceres técnicos, indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas 

providências; Item 26 – Processo nº 0901.2019/001977, INFRAERO – Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária, solicitação de pagamento pela modalidade indenização das Notas 

Fiscais nºs 0000004561582, 0000004561589, 0000004561594, 0000004561592, 0000004561595, 

0000004561635 e 0000004561636, referente as competências  de junho a dezembro de 2015 - A 

Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de 

Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de 

Débito; à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB 

nº 001/2016. Após, encaminhar à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de 

quem deu causa à despesa; Item 27 – Processo nº 0901.2019/001994, INFRAERO – Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, solicitação de pagamento pela modalidade 

indenização das Notas Fiscais nºs 0000004561639, 0000004561641, 0000004561660, 

0000004561662, 0000004561663, 0000004561917, 0000004570074, 0000004561924, 

0000004561927, 0000004561933, 0000004570285 e 0000004561934, referente as competências  

de janeiro a dezembro de 2016 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico reconhece o 

débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e 

emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do respectivo 

Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as providências conforme Instrução 

Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar à Comissão de Sindicância 

para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 28 – Processo nº 
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0901.2019/002021, INFRAERO – Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, 

solicitação de pagamento pela modalidade indenização das Notas Fiscais nºs 0000004562085, 

0000004562087, 0000004562091, 0000004562093, 0000004562095, 0000004562170, 

0000004562173, 0000004562174, 0000004562176, 0000004570073, 0000004583281 e 

0000004613995, referente as competências  de janeiro a dezembro de 2018 - A Diretoria Colegiada 

conforme parecer jurídico reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB 

para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as 

providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, 

encaminhar à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à 

despesa; Item 29 – Processo nº 0901.2019/002005, INFRAERO – Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária, solicitação de pagamento pela modalidade indenização das Notas 

Fiscais nºs 0000004561937, 0000004570075, 0000004561946, 0000004561948, 0000004561949, 

0000004562062, 0000004562064, 0000004562066, 0000004562069, 0000004562070, 

0000004562073 e 000000456208, referente as competências  de janeiro a dezembro de 2017 - A 

Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de 

Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de 

Débito; à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB 

nº 001/2016. Após, encaminhar à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de 

quem deu causa à despesa; Item 30 – Processo nº 0901.2019/002110, EMTRAM – EMPRESA 

DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA., solicitação de parcelamento de débitos relativo a 

multas por infrações às normas do SRI - A Diretoria Colegiada autoriza o parcelamento em 24 

(vinte e quatro) vezes. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para as devidas providências; 

Item 31 – Processo nº 0901.2019/002109, EMTRAM – EMPRESA DE TRANSPORTES 

MACAUBENSE LTDA., solicitação de parcelamento de débitos relativo a Taxas pelo Exercício 

de Poder de Polícia – TPP - A Diretoria Colegiada autoriza o parcelamento solicitado, ficando a 

definição do prazo a critério da SEFAZ. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; 

Item 32 – Processo nº 0901.2018/002237, ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO 

LTDA., manifestação de interesse em operacionalizar linhas intermunicipais - A Diretoria 

Colegiada decide retirar o processo de pauta e encaminhar à DPLO para atualização das 

informações. Posteriormente retornar o processo à Diretoria Colegiada; Item 33 – Processo nº 

0901.2018/022208, MARTE TRANSPORTES LTDA., solicitação de parcelamento de débito 

referente a TPP - A Diretoria Colegiada decide retirar o processo de pauta e encaminhar à 
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COFIN para fornecer o histórico de débito e parcelamentos ativos. Posteriormente retornar à 

Diretoria Colegiada; Item 34 – Processo nº 0901.2018/021939, NOSSA SENHORA DA 

VITÓRIA TRANSPORTE LTDA., solicitação de parcelamento de débitos referente a multas - A 

Diretoria Colegiada autoriza o parcelamento em 24 (vinte e quatro) vezes. Encaminhar o 

processo à CAFI/COFIN para as devidas providências. Diretor Executivo declarou encerrada a 

reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que 

depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a 

reunião. 

 

 

JOAQUIM CÉSAR CAMPOS GUERRA 

Chefe de Gabinete em exercício – Secretário da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


